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DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido, a título de Revisão Geral Anual, um reajuste de 4,48 % (quatro inteiros e quarenta oito por cento) referente ao valor acumulado do INPC/IBGE do período de Janeiro de 2019 a dezembro de 2019, (variação dos últimos doze meses) nos vencimentos dos servidores do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Miguelópolis, Anexo II (tabela de vencimentos dos cargos de natureza permanente do Poder Executivo), da Lei Municipal nº 3.663, de 10 de janeiro de 2.017, e Anexo III da Lei n.3663, de 10 de janeiro de 2017.
Art. 2º O estabelecido nos termos do artigo anterior será estendido aos aposentados e pensionistas a cargo do Instituto de Previdência do Servidor Público do Município de Miguelópolis, e aos comissionados. 

Art. 3º Ficam fazendo parte integrante da presente Lei o anexo II devidamente atualizado.

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão à conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente.

Art. 5º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 1º de janeiro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 10 de fevereiro de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal

Publicada por afixação no átrio do Paço Municipal e registrada na secretaria da Prefeitura na data supra.

Barbara de Cássia Basilo de Oliveira

Secretaria da Administração

Matricula nº: 1407 

ANEXO II
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE NATUREZA PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO
	REFERÊNCIA


	VALOR R$.



	1
	1.048,13

	2
	1.048,13

	3
	1.048,13

	4
	1.099,89

	5
	1.199,24

	6
	1.295,02

	7
	1.491,95

	8
	1.711,94

	9
	1.834,32

	10
	1.953,20

	11
	2.102,22

	12
	2.249,45

	13
	2.394,92

	14
	2.563,47

	15
	2.760,36

	16
	2.980,33

	17
	3.209,21

	18
	3.736,08

	19
	4.028,80

	20
	4.348,11

	21
	4.690,50

	21A
	4.701,60

	22
	5.494,12

	23
	5.932,30

	24
	7.468,60

	25
	10.722,15


A  N  E  X  O   III

REFERÊNCIA DE VALORES PARA OS SERVIDORES COMISSIONADOS

	
	PADRÃO
	Vencimentos - R$
	  Reajuste                                          

	
	CC – DIRETORES 
	7.700,00
	8.044,96

	
	CCI - CHEFES
	4.900,00
	5.119,52

	
	CCII - ASSESSORES
	3.200,00
	3.343,36


FUNÇÕES GRATIFICADAS – DIRETORES DE ESCOLA- GESTOR – CHEFE PROCURADORIA

	Nome Ref. Salarial Atual
	Vlr. Salarial Atual
	Reajuste

	FG
	7.700,00
	8.044,96

	FG0
	6.200,00
	6.477,76

	FG1
	3.433,19
	3.587,00

	FG2
	3.100,00
	3.238,88

	FG3
	2.800,00
	2.925,44


SECRETARIOS

	Nome Ref. Salarial Atual
	Vlr. Salarial Atual
	Reajuste

	CS - Secretários
	7.700,00
	8.044,96


FUNÇÕES GRATIFICADAS

	Nome Ref. Salarial Atual
	Vlr. Salarial Atual
	Reajuste

	FCG
	1.800,00
	1.880,64

	FCG1
	1.350,00
	1.410,48

	FCG2
	1.200,00
	1.253,76


.

